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NOTÍCIAS TJRJ 
 
 

TJRJ abre cadastro para médicos peritos 

 

1ª Vara Cível de Nova Iguaçu-Mesquita promove 1º Mutirão de 

Conciliação da Dívida Ativa de Mesquita 

 

Eduardo Paes vira réu em Queimados por crime contra a paz pública 

 

Fonte: TJRJ 

 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

STF admitirá protocolo físico nos fins de semana de julho para 

manutenção na base de dados 
 

Em razão da necessidade de manutenção na base de dados dos sistemas 

informatizados, o protocolo nos fins de semana de julho poderá ser realizado por meio físico. A autorização consta 

da Portaria 172/2019, assinada pelo presidente, ministro Dias Toffoli. 

 

A portaria estabelece, ainda, que o plantão presencial aos sábados e domingos de julho será realizado das 9h às 

13h. De acordo com a Resolução 449/2010, a atuação do STF durante esse período se reserva às seguintes 

matérias: 

 

• Habeas Corpus contra decreto de prisão, busca e apreensão ou medida assecuratória, determinados por 

autoridade coatora sujeita à competência originária do Supremo Tribunal Federal; • Mandado de Segurança contra 

ato de autoridade coatora sujeita à competência originária do Supremo Tribunal Federal, cujos efeitos se operem 
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durante o plantão ou no primeiro dia útil subsequente; • Comunicação de prisão em flagrante e apreciação de 

pedidos de concessão de liberdade provisória, em inquérito ou ação penal da competência originária do Tribunal;  

 

• Representação da autoridade policial ou requerimento do Ministério Público, visando à decretação de prisão 

preventiva ou temporária, de busca e apreensão ou medida assecuratória, justificada a urgência e observada a 

competência originária do Tribunal; • Pedido de prisão preventiva para fim de extradição, justificada a urgência. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 
 

NOTÍCIAS STJ 

 

Terceira Turma mantém validade da patente de medicamento usado no tratamento da Aids 

 

A Terceira Turma negou provimento ao recurso especial de uma empresa farmacêutica e manteve o entendimento 

de acórdão que considerou válido o ato administrativo que concedeu ao laboratório Abbott a patente de invenção 

do medicamento Kaletra, usado no tratamento da Aids. 

 

Ao ajuizar a ação anulatória, a empresa recorrente alegou, entre outras coisas, que a patente foi concedida sem 

que o Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI) examinasse os requisitos gerais de patenteabilidade 

previstos no artigo 8° da Lei 9.279/1996 (novidade, atividade inventiva e aplicação industrial); além disso, 

argumentou que a patente seria nula, pois não houve anuência prévia da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

(Anvisa) quanto aos eventuais riscos do medicamento à saúde pública. 

 

O juízo de primeiro grau julgou procedente o pedido e decretou a nulidade da patente, mas o Tribunal Regional 

Federal da 2ª Região (TRF2) a considerou válida, uma vez que o único vício detectado no ato administrativo – 

ausência de manifestação da Anvisa quanto a eventuais riscos à saúde pública – foi sanado no curso da ação. Ao 

STJ, a recorrente alegou que essa providência extrapolou os contornos da lide, pois não havia pedido da parte 

nesse sentido. 

 

Julgamento ultra petita 

 

Citando precedentes da Segunda Turma, a relatora do recurso no STJ, ministra Nancy Andrighi, lembrou que o 

tribunal possui entendimento consolidado no sentido de que "não ocorre julgamento ultra petita se o tribunal local 

decide questão que é reflexo do pedido na exordial". 

 

"O fato de o acórdão recorrido ter detectado a presença de vício no procedimento administrativo em questão, mas 

não ter conferido à patente impugnada os efeitos objetivados pela recorrente (declaração de nulidade), não significa 

que o provimento jurisdicional está desvinculado da discussão travada no processo: o que se reconheceu foi a 

existência de defeito sanável, cujo corolário foi a adoção de providência destinada a convalidá-lo", disse. 
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Ao analisar o argumento da recorrente em relação à não observância dos requisitos da Lei 9.279/1996 (Lei da 

Propriedade Industrial), a ministra afirmou que as patentes requeridas pelo sistema pipeline (como no caso) 

possuem natureza especial em relação às ordinárias, devendo respeitar os pressupostos do artigo 230 e seguintes.  

 

Ela mencionou precedente da Terceira Turma para ressaltar que a não observância dos requisitos tradicionais 

previstos no artigo 8º não constitui causa de nulidade apta a autorizar a invalidação da patente pipeline. 

 

Vício sanável 
 

A relatora explicou que a finalidade do dispositivo que exige a prévia anuência da Anvisa para fins de concessão 

de patentes para produtos e processos farmacêuticos (MP 2006/1999, convertida na Lei 10.196/2001) é permitir 

que a autarquia se manifeste previamente acerca das questões relativas à saúde dos usuários, buscando proteger 

os padrões de vigilância sanitária. Sem essa anuência – ressaltou –, a proteção patentária não pode ser concedida 

pelo INPI.  

 

Segundo a ministra, a partir da argumentação constante no acórdão recorrido, a Anvisa concedeu, alguns meses 

depois da entrada em vigor dessa lei, o registro sanitário para o Kaletra, reconhecendo implicitamente que esse 

medicamento não é danoso para a saúde pública.  

 

De acordo com a relatora, a partir dos fatos reconhecidos pelo TRF2, a ausência de manifestação da autarquia 

sanitária ocorreu por circunstância alheia à alçada da empresa recorrida, de modo que não poderia ela, nesse 

contexto, ser penalizada por falha que não lhe é imputável.  

 

Nancy Andrighi ressaltou que, para a doutrina contemporânea, a análise das invalidades presentes em atos ou 

procedimentos administrativos deve ser individualizada, devendo a convalidação ou invalidação partir do exame 

das circunstâncias fáticas e jurídicas de cada caso. 

 

Para ela, "é absolutamente plausível que o julgador, quando se deparar com a presença de algum vício no 

procedimento administrativo de concessão de patente, conclua que, verificada a excepcionalidade do substrato 

fático, a irregularidade constatada seja passível de correção (como ocorrido no particular)". 

 

Veja a notícia no site 

 

 

 

Google não consegue suspender quebra de sigilo de dados de grupo de usuários não 

identificados 

 

O ministro Nefi Cordeiro indeferiu pedido de liminar em recurso em mandado de segurança feito pela Google e 

manteve decisão que permitiu a quebra de sigilo de dados telemáticos de grupo não identificado de pessoas, no 

âmbito de inquérito policial. O inquérito foi instaurado pela Polícia Civil de Sergipe para investigar o suposto 

homicídio do capitão da Polícia Militar Manoel Alves de Oliveira Santos, ocorrido em 4 de abril de 2018, no 

município de Porto da Folha (SE). 
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A pedido da autoridade policial responsável pelo inquérito, o juízo da Comarca de Porto da Folha determinou à 

Google Brasil Internet Ltda. o fornecimento das informações de conexão e de acesso a aplicações de internet 

(contas, nomes de usuário, e-mail e números de IP e de IMEI) das pessoas que estariam próximas ou no local do 

crime e utilizando os serviços da empresa durante o horário estimado do crime, entre 22h40 e 22h55. 

 

A Google impetrou mandado de segurança no Tribunal de Justiça de Sergipe (TJSE), com pedido de liminar para 

suspender os efeitos da decisão. Alegou ser ilegal e inconstitucional a ordem recebida, pois determinou a quebra 

de sigilo de um conjunto não identificado de pessoas, sem individualizá-las, apenas por terem transitado por certas 

coordenadas, em certo período de tempo. Segundo a empresa, a legislação vigente veda pedidos genéricos de 

quebra de sigilo de dados telefônicos e telemáticos, sendo imprescindível a individualização fundamentada dos 

que serão afetados pela medida.  

 

Apontou, ainda, a falta de requisitos previstos nos incisos X e XII do artigo 5º da Constituição Federal para a 

determinação da quebra do sigilo, e afirmou ser a medida desproporcional, inadequada e desnecessária, pois 

poderia atingir a privacidade de pessoas inocentes sem garantias de se chegar aos autores do crime investigado. 

 

Marco Civil 
 

O TJSE negou a liminar, pois entendeu que o pedido da autoridade policial encontra respaldo no artigo 22 do 

Marco Civil da Internet, que prevê as hipóteses nas quais as quebras de sigilo consideradas "mais amplas" seriam 

permitidas. Acrescentou que a solicitação se limitou às informações de conexão e de acesso a aplicações de 

internet, não abrangendo o conteúdo das comunicações. 

 

Assim, para o tribunal estadual, apesar de a medida atingir pessoas sem pertinência com os fatos investigados, 

elas não teriam sua intimidade fragilizada. Ao julgar o mérito do mandado de segurança, o TJSE confirmou a 

liminar. 

 

No recurso apresentado ao STJ, a Google reiterou seus argumentos iniciais, reforçando a natureza ilegal e 

inconstitucional da ordem concedida ante a falta de individualização das pessoas a serem atingidas pela quebra 

do sigilo. Liminarmente, pediu a suspensão do acórdão impugnado até a decisão de mérito do recurso, no qual 

requer o afastamento definitivo da decisão que determinou a quebra de sigilo de dados. 

 

Ao indeferir monocraticamente o pedido, o relator, ministro Nefi Cordeiro, ressaltou o caráter excepcional da liminar 

em recurso em mandado de segurança, cabível apenas em situações de flagrante constrangimento ilegal – 

situação não verificada nos autos, segundo ele. 

 

"A pretensão de que sejam reconhecidas a ilegalidade e a desproporcionalidade da decisão de primeiro grau que 

determinou a quebra do sigilo de dados é claramente satisfativa, melhor cabendo o exame dessas questões no 

julgamento de mérito pelo colegiado, juiz natural da causa, assim, inclusive, garantindo-se a necessária segurança 

jurídica", afirmou o ministro. 

 

O mérito do recurso será julgado pela Sexta Turma do STJ, composta por cinco ministros, em data a ser definida. 
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Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

                

NOTÍCIAS CNJ 

 

Tribunal tem autonomia para decidir sobre cota racial em concurso de cartório 

 

Fonte: CNJ 

 

 

 

               

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0014533-96.2015.8.19.0045 

Rel. Des. Cláudio Dell’orto 

j. 03.07.2019 e p. 04.07.2019 

 

Apelação. Ação de obrigação de fazer c/c pretensão demolitória. Condomínio edilício. Cobertura. Obra de 

expansão. Alegação de que as obras de expansão realizadas na cobertura de propriedade do réu adentraram em 

área comum do condomínio. Pretensão de demolição da construção. É incontroverso que houve expansão na área 

ocupada pelo imóvel do réu. Laudo pericial indicando que a referida expansão ocorreu em área comum, como 

alegado pelo Condomínio autor na inicial. Hipótese que atrai a aplicação do artigo 1.331, § 5º, do Código Civil, que 

regulamenta a questão do terraço de cobertura nos condomínios edilícios, dispondo que este é parte comum, salvo 

convenção contrária no instrumento de constituição do condomínio. Entretanto, no caso sub judice, restou 

cabalmente demonstrado que o local no qual se deu a expansão somente poderia ser acessado através da área 

de propriedade exclusiva da cobertura dos réus. Ainda que assim não fosse, os elementos constantes dos autos 

imporiam reconhecer a supressio, de modo a garantir o direito dos réus de permanecerem na detenção da 

respectiva área comum, ocupada por razoável período de tempo, sem que tivessem sofrido qualquer forma de 

oposição dos demais condôminos. Obras que não são recentes. Sobreleva a tutela da confiança dos condôminos 

e a situação de aparência que ostentava pelo não exercício do direito pelos condôminos divergentes, por razoável 

período de tempo. Acerto da sentença. Recurso não provido. 

 

Íntegra do Acórdão 

 

Fonte: Décima Oitava Câmara Cível 
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Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    

Importante: Os  

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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